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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA E APOIO À ADITIVO DE CONTRATO
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço buffet completo para a realização da
confraternização de Natal dos servidores da SEAD, nas condições especificadas neste Termo.

 

1.2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1.2.1. Bem Comum: Trata-se de objeto de natureza comum, pois os padrões de desempenho e qualidade
podem ser obje�vamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do que
prevê o parágrafo único do ar�go 1º da Lei Federal nº 10.520/2002.

1.2.2. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços pela ausência de obrigação legal.

1.2.3. Disputa exclusiva para ME e EPP.

1.2.4. Não será admi�da a par�cipação em consórcio. 

1.2.5.1. O julgamento da licitação será por item.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de jus�fica�va para contratação de Buffet completo para a realização da confraternização de
Natal dos servidores da Secretaria da Administração – SEAD, que acontecerá no dia 08 de dezembro do
corrente ano.

2.2. A contratação ora em tela faz-se necessário, com vistas a valorização dos servidores, em especial
nesse período natalino, promovendo a harmonia, união, solidariedade e integração dos mesmos.

2.3. O Natal é um período que traduz a necessidade de aproximação entre as pessoas e principalmente
uma rica oportunidade de reflexão, ainda mais após o momento de pandemia vivenciado nos úl�mos
dois anos.

2.4.  A confraternização de final de ano é uma ó�ma oportunidade para os servidores ampliarem a rede
de relacionamentos, a�var o networking, aproximando de colegas de outras áreas, funcionando como
um instrumento importante de mo�vação.

2.5. Nesse contexto, jus�fica-se a importância da presente contratação, vez que, tal evento contribuirá
para a con�nuidade de um ambiente de trabalho salubre no desenvolvimento das a�vidades desta
Secretaria.

2.6. Quanto ao decreto de con�ngenciamento (Decreto Nº 9.737/2020), ressalte-se que o quan�ta�vo
pretendido representa o mínimo necessário para atender as necessidades desta Pasta.                    

2.7. Pelo exposto, fica jus�ficada a pretensa contratação.
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3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO, DO QUANTITATIVO E DO CUSTO ESTIMADO

3.1. O custo es�mado foi confeccionado a par�r de pesquisas de preços, cujos dados consolidados estão
presentes na Planilha de Custos (evento SEI! 000035637819).

3.2. Quadro de es�ma�va de custo total da contratação:

 

 
Item

 
Descrição Qtd. Unidade

Valor
es�mado

unitário R$

Valor
es�mado
total R$

 
01
 

Serviço de buffet completo para aproximadamente 300
pessoas. 1 serviço R$ 18.168,83 R$

18.168,83

 

3.3. O valor total es�mado para a despesa é de R$ 18.168,83 (dezoito mil cento e sessenta e oito reais e
oitenta e três centavos) .

 

3.4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:

3.4.1. Serviço de buffet completo para aproximadamente 300 (trezentas) pessoas, com até 10% (dez por
cento) de variação, a ser realizado no dia 08/12/2022 na Associação dos Delegados do Estado de Goiás -
ADPEGO.

3.4.2. Especificação mínima para servir a entrada: Bolinho de arroz, frango a passarinho, patê de frango,
cream cheese com abacaxi, torradas e pão sírio.

3.4.3. Especificação mínima para servir o almoço: Arroz branco, arroz com pimenta, salada tropical,
salpicão, frango aos 4 queijos e filé ao molho madeira.

3.4.4. Especificação mínima para servir a sobremesa: Sorvete de creme com calda de banana e brownie.

3.4.5. Especificação mínima de bebidas a serem servidas durante todo o período do evento: 02 (duas)
opções de refrigerantes, 02 (duas) opções de sucos e água mineral.

3.4.6. Fornecimento de utensílios: 50 (cinquenta) mesas �po redonda de plás�co com 6 cadeiras, 50
(cinquenta) forros, 30 jogos de talheres (pratos, garfos e colheres), taças, guardanapos descartáveis,
jarras, bandejas e demais utensílios necessários para o fornecimento do serviço.

3.4.7. Fornecimento de freezer e demais equipamentos necessários para acondicionamento das bebidas.

3.4.8. Fornecimento de no mínimo 09 (nove) garçons, devidamente uniformizados e qualificados para
desenvolver o serviço contratado.

3.4.9. Todo material, equipamentos e mão de obra para o fornecimento do serviço será de
responsabilidade da Contratada.

 

4. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

4.1. O objeto será fornecido de forma única, no dia 08/12/2022, com previsão de início às 12:00 horas e
término às 18:00 hs.

4.2. O local para a prestação do serviço será na Associação dos Delegados do Estado de Goías - Adpego,
situado à Av. 85 nº 960 setor Bela Vista Goiânia-GO, ou em outro local nesta capital a ser definido
posteriormente.

4.3. O recebimento do objeto estará condicionado à observância das especificações técnicas constantes
neste Termo de Referência.

4.4. Fica assegurado à Secretaria de Estado da Administração o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o
serviço contratado em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência, ficando a
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contratada obrigada a subs�tuí-lo, às suas expensas e sem qualquer ônus para a Administração Pública,
até o horário de realização do evento, os produtos ou materiais reprovados.

 

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. Emi�r a correspondente ordem de serviço, com todas as informações necessárias, em favor
da Contratada;

5.2. Emi�r e encaminhar a Nota de Empenho à Contratada, através de e-mail, juntamente com a
Autorização de execução emi�da pelo gestor do contrato;

5.3. Definir o local, data, hora e prazo para a prestação dos serviços;

5.4. Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto;

5.5. Dar conhecimento à Contratada de quaisquer fatos que possam afetar a execução do objeto;

5.6. Verificar se os serviços prestados atendem todas as especificações con�das neste Termo de
Referência;

5.7. Exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei
Estadual nº 17.928/12 e neste Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
entregue(s) que não es�ver(em) de acordo com as especificações deste Termo de Referência;

5.8. No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução
contratual, para que ela adote as providências necessárias e saneadoras, nos termos que dispõe este
Termo de Referência;

5.9. Efetuar o pagamento em favor da Contratada, nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

5.10. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº
17.928/12 e nas demais legislações per�nentes.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1. Fornecer o serviço contratado conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com os
recursos necessários ao perfeito cumprimento da obrigação;

6.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados, dolosa
ou culposamente, à Administração ou a terceiros pela ação ou omissão de seus representantes.

6.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela SEAD e cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;

6.4. Cumprir, cuidadosamente e impreterivelmente, todos prazos e observar datas, horários, locais e
modos determinados para entrega do objeto;

6.5. Responsabilizar-se pelos fatos e vícios decorrentes do produto e de sua prestação, de acordo com os
ar�gos 12 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

6.6. O recebimento/pagamento defini�vo do objeto executado não exclui a responsabilidade da
Contratada, nos termos das prescrições legais;

6.7. Emi�r e encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura rela�va ao objeto contratual efe�vamente
executado, na qual constarão as indicações referentes a: procedência, fabricação e validade;

6.8. A Contratada ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, à Lei Estadual nº 17.928/12 e demais atos norma�vos per�nentes;

6.9. Responder pelas despesas rela�vas a frete, transporte, entrega, encargos fiscais e trabalhistas e
quaisquer outros �pos de impostos, taxas e contribuições diretos e indiretos que venham incidir sobre o
objeto.
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7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O contrato poderá ser subs�tuído por nota de empenho. 

 

8. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO BEM

8.1. A garan�a legal.

 

9. GESTÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. O acompanhamento, o gerenciamento �sico e financeiro e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da perfeita conformidade  em todas as fases até o recebimento total do objeto,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados por meio de Portaria ou ato equivalente da
autoridade superior, na forma dos ar�gos 66 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e dos ar�gos 51 e
seguintes da Lei Estadual nº 17.928/12.

9.2. Os gestores do contrato serão definidos no momento oportuno.

 

10.  DAS AMOSTRAS

10. Não se aplica.

 

11.  DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

11.1. Deverá ser fornecido pela licitante, na fase de apresentação das propostas, um ou mais atestados
de capacidade técnica emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem a
ap�dão, compa�veis com o objeto em questão, em documento �mbrado e assinado pelo responsável. A
comprovação não precisa ser necessariamente através de decoração natalina, basta a empresa
comprovar através de atestado que executou serviços de decoração. 

 

12. DO PROGRAMA DE INTEGRALIDADE

12.1. Não se aplica.

 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 A Contratada deverá apresentar para efeito de pagamento a Nota Fiscal/Fatura correspondente à
execução do objeto;

13.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto na Nota Fiscal/Fatura pelo
gestor do contrato;

13.3 Os pagamentos será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Contratante;

13.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento es�pulado acima passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�do o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo
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de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no § 1º deste ar�go e das demais cominações legais.

14.1.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou
re�rar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

14.1.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR.

14.1.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à contratada o direito ao contraditório
e à ampla defesa.

14.1.4. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

 

15. DA CLÁUSULA ARBITRAL

15.1. Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição
e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

15.2. Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

15.3. A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)
será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível.

15.4. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

15.5. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

15.6. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do li�gio.

15.7. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de
2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.
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15.8. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

15.9. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA HINHUG VILARINHO, Gerente, em
25/11/2022, às 07:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO GOMES DE CARVALHO, Superintendente
em Substituição, em 25/11/2022, às 07:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE DEMARTINI RODRIGUES, Secretário
(a) de Estado, em 25/11/2022, às 08:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000035635943 e o código CRC F87D966F.

 
SEÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA E APOIO À ADITIVO DE CONTRATO 

AVENIDA UNIVERSITÁRIA S/Nº, ESQUINA COM A RUA 261 - Bairro SETOR LESTE
UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP 74610-250 - (62)3201-8728.
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